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	ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE

<<BERÇO DO ESTADO>>

ADMINISTRAÇÃO 2017/2020



AUTORIZAÇÃO 

AUTORIZO a Comissão Permanente de Licitação instituída pela Portaria n. 001, de 02 de janeiro de 2017, e em consonância ao disposto no artigo 25 do Item I, da Lei Federal n. 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações posteriores, a abrir processo licitatório próprio para a contratação de empresa especializada para a prestação de serviços médicos hospitalares de Pronto Atendimento 24 horas aos munícipes de Vila Bela da Santíssima Trindade–MT, devendo a Comissão de Licitação observar a possibilidade da dispensa ou inexigibilidade da licitação, especialmente quando neste município existe somente um estabelecimento médico-hospitalar, qual seja a empresa MISSÃO CRISTÃ BRASILEIRA – HOSPITAL EVANGÉLICO DE MATO GROSSO.
Vila Bela da Santíssima Trindade – MT, 25 de maio de 2017.
WAGNER VICENTE DA SILVEIRA
Prefeito 

Vila Bela da Ss. Trindade – MT, 25 de maio de 2017.
Da: Comissão Permanente de Licitação
Para: Setor de Contabilidade
Assunto: Solicita informação

Com o fim de amparar a abertura de procedimento licitatório, autorizado pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal, solicito a V. Sa. informar se há recursos orçamentários na ordem de R$ 1.896.000,00 (Um milhão oitocentos e noventa e seis mil reais) para a contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de Pronto Atendimento 24 horas com Médico e Plantões Cirúrgicos Emergenciais em Regime de Sobreaviso aos munícipes de Vila Bela da Santíssima Trindade–MT.
                     Atenciosamente.

              NALICE MARQUES NANTES SHIMIZU
              PRESIDENTE DA COMISSÃO 

               PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Vila Bela da Ss. Trindade – MT, 25 de maio de 2017.
Da: Setor de Contabilidade
Para: Comissão Permanente de Licitação
Ref. SOLICITAÇÃO INTERNA

       Pela presente, informo a essa Comissão que há disponibilidade orçamentária para atender a referida despesa, qual seja, para a contratação de empresa especializada para a prestação de serviços médicos hospitalares de Pronto Atendimento 24 horas com aos munícipes de Vila Bela da Santíssima Trindade–MT, na seguinte dotação prevista no Orçamento Geral do Município para o atual exercício:

08 – Secretaria Mun. De Saúde 

Unidade 02 – Fundo Mun. De Saúde

2.032 – Manutenção do Pronto Atendimento 24 Horas 

3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica.

Ficha: 148/149/150
     Atenciosamente.

ASSESSORIA JURÍDICA

Parecer jurídico n. 040/2017                              
  

     Em 25 de maio de 2017.

REFERENTE: Inexigibilidade de Licitação. Único Hospital Instalado No Município. 

Trata-se de Procedimento iniciado na Secretaria Municipal de Saúde, pelo qual almejam a Contratação de Empresa Especializada Para a Prestação de Serviços Médico-hospitalar de Pronto Atendimento 24 Horas.

Esclarecem que em Vila Bela da Santíssima Trindade/MT existe um único estabelecimento Médico-Hospitalar. Isto é, existe uma única empresa capaz de desempenhar os serviços que o Município necessita contratar, qual seja, a empresa MISSÃO CRISTÃ BRASILEIRA – HOSPITAL EVANGÉLICO DE MATO GROSSO, inscrita no CNPJ n. 03.004.504/0001-78.

Consta do procedimento de Inexigibilidade, toda a documentação inerente à referida empresa Missão Cristã. Porém, se verifica que a documentação pertinente à licença da Vigilância Sanitária Estadual encontra-se em análise pela Superintendência Estadual, tal qual o informado pelo Protocolo n. 27004.1961.2016.

É o breve relatório.

Passo à análise do Procedimento.

Conforme asseverado no Procedimento de Ilegibilidade, neste município de Vila Bela da Santíssima Trindade/MT existe um único estabelecimento Médico-Hospitalar.  E mais, o núcleo urbano mais próximo, e dotado de unidade hospitalar, é Pontes e Lacerda/MT, a cerca de 80 (oitenta) quilômetros desta urbe.

Indene de dúvidas a inviabilidade de competição entre unidades hospitalares, haja vista a natureza do serviço a ser prestado - Pronto Atendimento 24 Horas.

Se isso não bastasse, é válido pontuar que Vila Bela possui uma extensão territorial de aproximadamente 400 (quatrocentos) quilômetros, inclusive há glebas que distam mais de 230 (duzentos e trinta) quilômetros do núcleo urbano do Município, tal qual o Distrito de Santa Clara do Monte Cristo (Ponta do Aterro), localidade onde residem cerca de 4.000 (quatro mil) pessoas.  

A exposição fática supra tem o condão de justificativa do ato de Inexigibilidade, vez que o interesse público impõe ao Administrador o poder-dever de agir no sentido de garantir, na forma da lei, a continuidade do serviço público, principalmente em saúde, haja vista que direito à saúde, emanado do direito à vida, é direito fundamental garantido e assegurado em vários artigos da Constituição Federal, in verbis:

Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida...

Art. 6º - São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição.

Art. 194 A seguridade social compreende um conjunto integrado de ações de iniciativa dos Poderes Públicos e da sociedade, destinadas a assegurar os direitos relativos à saúde, à previdência e à assistência social.

Art. 196 A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação.

Nesse diapasão, o direito público subjetivo à saúde representa prerrogativa jurídica indisponível assegurada à generalidade das pessoas pela própria Constituição e traduz bem jurídico constitucionalmente tutelado, por cuja integridade o Poder Público deve velar, de maneira responsável, o direito à saúde, além de qualificar-se como direito fundamental que assiste a todas as pessoas, representa consequência constitucional indissociável do direito à vida, assim posto, em nome da segurança jurídica e do interesse público, esta Assessoria Jurídica recomenda o prosseguimento da Inexigibilidade de Licitação, apesar da existência apenas do Protocolo de Alvará Sanitário Estadual.

Ademais, o HOSPITAL EVANGÉLICO - MISSÃO CRISTÃ BRASILEIRA é o único existente nesta localidade capaz e habilitado para a prestação do serviço objeto do presente procedimento; e, ainda, a natureza do serviço a ser prestado, além de essencial é fundamental ao cidadão (saúde), pois possui caráter de urgência e emergência; motivo pelo qual, essa Assessoria Jurídica, com as ressalvas a seguir, opina favoravelmente à contratação por inexigibilidade de licitação, da empresa MISSÃO CRISTÃ BRASILEIRA – HOSPITAL EVANGÉLICO DE MATO GROSSO, CNPJ n. 03.004.504/0001-78, para fins da prestação de serviços dos serviços almejados pela Administração Pública.  

Inobstante a opinião favorável, a contratação deverá observar as seguintes exigências:

•
Constar expressamente na cláusula “objeto” do contrato, todos os serviços discriminados tanto.

•
A contratação deve preceder-se da discriminação detalhada de todos os bens/móveis/equipamentos do município (e seu estado de conservação), que, acaso, ficarão em posse da contratada, sob o regime de comodato.

•
Mensalmente, e através de Relatório Discriminado, deverá a contratada fazer a prestação de contas de todos os serviços realizados no período anterior, devendo esta prestação de contas ser atestada pela Secretaria Municipal de Saúde, como condição para o pagamento da contratada.

•
Existindo inconsistências entre os serviços prestados e os relacionados na prestação de contas, deverá ser feita a dedução dos valores dos serviços não prestados, para tanto, valendo-se de análise detida da Administração Municipal, da Secretaria de Saúde e do Conselho Municipal de Saúde.

•
Todos os pagamentos deverão ser feitos mediante a expedição da respectiva Nota Fiscal de prestação de serviços, devidamente atestada pela Secretaria Municipal de Saúde e Secretaria de Administração e Fazenda. 

•
No momento da contratação, deverá a contratada fornecer todas as certidões fiscais negativas, conforme exigido pela Lei 8666/93.

Isto posto, conclui-se que os autos foram instruídos com os pressupostos necessários para a contratação por inexigibilidade de licitação com fulcro no art. 25, I da Lei n. 8.666/93, conforme acima delineados, motivo pelo qual opinamos FAVORAVELMENTE.
É o parecer que ora submeto à apreciação do Exmo. Prefeito Municipal.

DANIEL SOARES GONÇALVES
Assessor Jurídico
OAB/MT 13.850

RATIFICO O PARECER:

WAGNER VICENTE DA SILVEIRA

Prefeito Municipal

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE N. 005/2017.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS HOSPITALARES DE PRONTO ATENDIMENTO 24 HORAS COM AOS MUNÍCIPES DE VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE–MT. 
INTERESSADO: MISSÃO CRISTÃ BRASILEIRA - HOSPITAL EVANGÉLICO 
A Comissão Permanente de Licitação instituída pela Portaria n. 001, de 02 de janeiro de 2017, em reunião realizada na sede desta Prefeitura, aos vinte e cinco dias do mês de maio do ano de dois mil e dezessete, às quatorze horas, após analisar detida e minuciosamente as circunstâncias do presente caso, especialmente o fato de haver nesta localidade uma única empresa prestadora dos serviços a serem contratados; a natureza dos serviços a serem prestados; o fato de que os valores estão dentro da razoabilidade; e, sobretudo, considerando os argumentos tecidos no Parecer Jurídico emitido pela Assessoria Jurídica deste município; esta Comissão resolveu declarar INEXIGÍVEL A LICITAÇÃO para fins de contratação da empresa  MISSÃO CRISTÃ BRASILEIRA - HOSPITAL EVANGÉLICO para a prestação de serviços médicos hospitalares de Pronto Atendimento 24 horas com aos munícipes de Vila Bela da Santíssima Trindade–MT.
 Vila Bela da Ss. Trindade - MT, 25 de maio de 2017.
NALICE MARQUES N. SHIMIZU           
PRESIDENTE                                                  

ROSEMAR DA SILVA

MEMBRO
FLAVIANE FRANCISCO DA SILVA
MEMBRO

RATIFICAÇÃO DE PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE

Anderson Gláucio Andrade, no uso de suas atribuições legais, RATIFICA a Inexigibilidade de Licitação para a contratação da empresa MISSÃO CRISTÃ BRASILEIRA – HOSPITAL EVANGÉLICO DE MATO GROSSO (CNPJ: 03.004.504/0001-78) para a prestação de serviços médicos hospitalares de Pronto Atendimento 24 horas com aos munícipes de Vila Bela da Santíssima Trindade–MT, conforme discriminado no item 09 do Termo de Referência, bem assim, nos termos das razões e justificativas apresentadas pela Comissão Permanente de Licitação e do respectivo Parecer de Inexigibilidade n. 005/2017, emitido pela Assessoria Jurídica Municipal, sobretudo, por ter sido atendida a legislação pertinente.

Expeça-se e publique-se o competente Edital para os fins legais e regulamentares, para indicar a empresa disponível e interessada à contratação. 

Vila Bela da Ss. Trindade-MT, 25 de maio de 2017.
WAGNER VICENTE DA SILVEIRA
PREFEITO 
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